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TERMO DE AUTORIZAÇÃO  
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 080/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 043/2025 
 

A vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO 

que o PARECER TÉCNICO Prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao 

disposto no art. 74, Inciso III, “c” e “f” da Lei Federal nº. 14.133/21, CONSIDERANDO ainda 

que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, inc. VIII, da Nova 

Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 

043/2025. 
 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo descrito: 
 

Objeto a ser contratado:  Contratação de empresa especializada no desenvolvimento de 

serviços advocatícios especializados de prestação de serviços de 

assessoria técnica e jurídica nas áreas de Direito Público, 

Tributário, Econômico, Financeiro, Previdenciário e Minerário, 

atuando perante o Ministério da Fazenda e os seus órgãos 

administrativos, em especial para alcançar o incremento de 

receitas, por meio do ajuizamento, acompanhamento e 

intervenções de terceiros em ações judiciais e/ou 

administrativas, perante o Supremo Tribunal Federal (STF), 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), Tribunal de Contas da União 

(TCU), primeiro e segundo grau de jurisdição dos Tribunais de 

Justiça e Tribunais Regionais Federais competentes 

territorialmente, assim como os órgãos, autarquias, fundações e 

agências reguladoras da União, dos Estados e do Distrito 

Federal competentes para julgar as matérias referentes: 
 

* À recuperação do Imposto de Renda incidente sobre as 

aquisições de bens e serviços pagos a maior ou indevidamente 

pelo Município; 

* Ações judiciais e administrativas necessárias para o 

reconhecimento, implementação e a manutenção do pagamento 

de compensação financeira pela exploração de recursos 

minerais, com base nas Resoluções da ANM, a fim de 

incrementar a receita do Município – CFEM – inicialmente sob 

égide da Lei. n.º 8.876/94 e da Lei n.º 13.575/17 e alterações 

posteriores, por meio de acompanhamento e propositura de 

medidas administrativas e judiciais cabíveis, visando o 

incremento de receita a municipalidade. 
 

Favorecido: CAVALCANTE REIS SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 

  CNPJ Nº. 26.632.686/0001-27. 

Prazo de Execução: 12 (doze) meses. 

Vigência: 30/06/2025 até 30/06/2026. 
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Valor Total/Estimado: (Valor Sobre Êxito). 

Fundamento Legal: Art. 74, Inc. III, “c” e “e” da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº. 043/2025. 
 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 

artigo 72, parágrafo único da Lei Federal nº. 14.133/21, e que, após seja o presente 

expediente devidamente autuado e arquivado. Chorrochó – Bahia, 30 de junho de 2025. 

UILDE IRLA DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


